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TRIBUNAL DE CONTAS

Resolução n.º 2/2025-PG

Sumário: Aprova as instruções sobre a organização, documentação e remessa ao Tribunal de Contas, 
na sede e nas Secções Regionais dos Açores e da Madeira dos atos e contratos adicionais 
a contratos de empreitada de obras públicas para efeitos de fiscalização concomitante e dos 
requerimentos com eles relacionados. ― Resolução n.º 2/2025-PG.

A Resolução n.º 4/2022-PG, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 68, de 6 de abril, 
aprovou as instruções sobre a organização, documentação e remessa ao Tribunal de Contas dos 
atos e contratos adicionais a contratos de empreitada de obras públicas para efeitos de fiscalização 
concomitante.

Na mencionada Resolução determinou-se que a remessa daqueles atos e contratos se realizaria 
através da Plataforma eContas, enquanto o envio de eventuais documentos destinados a completar 
a instrução dos respetivos processos seria efetuada por correio eletrónico.

Considerando as vantagens inerentes ao uso de um único canal — a Plataforma eContas — para 
a integral execução das ações/operações que as entidades necessitem de realizar no contexto daquela 
fiscalização, foram incorporadas naquela infraestrutura tecnológica as funcionalidades necessárias 
para o efeito.

Nestes termos, ao abrigo dos artigos 6.º, alínea b), e 75.º, alíneas d), 2.ª parte, e g), da Lei 
n.º 98/97, de 26 de agosto, na redação atualmente em vigor (Lei de Organização e Processo do 
Tribunal de Contas, doravante LOPTC), do disposto no artigo 15.º, alínea b), do Regulamento do 
Tribunal de Contas (Regulamento n.º 112/2018-PG, de 24 de janeiro de 2018, alterado por último, 
pela Resolução n.º 1/2025-PG, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 65, de 2 de abril de 
2025) e considerando ainda o estatuído no artigo 132.º do Código de Processo Civil, aplicável ex vi 
artigo 80.º da LOPTC, o Plenário Geral do Tribunal de Contas, em sessão de 23 de outubro de 2025, 
delibera:

1 — Aprovar as Instruções 1/2025, sobre a organização, documentação e remessa ao Tribunal de 
Contas, na Sede e nas Secções Regionais dos Açores e da Madeira, dos atos e contratos adicionais 
a contratos de empreitada de obras públicas para efeitos de fiscalização concomitante e dos requeri-
mentos com eles relacionados, constantes do anexo I à presente Resolução.

2 — Revogar a Resolução n.º 4/2022-PG, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 68, de 6 
de abril.

3 — Determinar que as instruções ora aprovadas se aplicam às solicitações do Tribunal e às res-
postas e junção de documentos, por parte das entidades fiscalizadas, após a entrada em vigor desta 
Resolução, no âmbito dos processos de atos e contratos adicionais que já tenham sido submetidos 
à fiscalização concomitante.

4 — A presente Resolução entra em vigor em 15 de dezembro de 2025.

Publique-se, nos termos da alínea d) do n.º 2 e do n.º 3 do artigo 9.º da LOPTC:

a) Na 2.ª série do Diário da República;

b) No Jornal Oficial da Região Autónoma dos Açores;

c) No Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira.

23 de outubro de 2025. — A Presidente, Filipa Urbano Calvão.
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Anexo à Resolução n.º 2/2025 — PG

Instruções 1/2025

Organização, documentação e remessa, ao Tribunal de Contas, na Sede e nas Secções Regionais 
dos Açores e da Madeira, dos atos e contratos adicionais a contratos de empreitada de obras públicas 
através da Plataforma eContas.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objeto e âmbito

1 — As presentes instruções regulam a organização, documentação e remessa dos atos ou 
contratos que titulem modificações a contratos de empreitada de obras públicas já visados ou com 
decisão de procedência pelo Tribunal de Contas (TdC) relativas a trabalhos a mais, de suprimento de 
erros e omissões ou complementares, nos termos previstos no n.º 2 do artigo 47.º da LOPTC.

2 — Para efeitos das presentes instruções, as modificações contratuais referidas no número 
anterior são doravante designadas atos ou contratos adicionais.

3 — São ainda estabelecidas as regras de acesso e utilização da plataforma eContas, para efeitos 
de remessa dos atos ou contratos adicionais para fiscalização concomitante e de requerimentos com 
eles relacionados.

Artigo 2.º

Remessa eletrónica dos processos e requerimentos

1 — A remessa dos atos ou contratos adicionais para fiscalização concomitante ao Tribunal de 
Contas, bem como dos requerimentos com eles relacionados, é realizada, em regra, por via eletrónica 
através da Plataforma eContas, de acordo com as regras definidas nestas Instruções.

2 — Os documentos entregues por via eletrónica devem ser corretamente digitalizados e integral-
mente inteligíveis.

3 — A entidade fica dispensada de remeter os originais dos documentos enviados por via eletrónica, 
sem prejuízo do dever de os juntar sempre que o Tribunal de Contas o determine.

Artigo 3.º

Remessa em suporte físico por impedimento técnico

1 — A requerimento da entidade, o Tribunal de Contas pode autorizar, a título excecional, a remessa 
do ato ou contrato adicional em suporte físico, de papel ou ótico, designadamente CD-R, DVD-R ou 
Pen Drive (USB Flash Drive).

2 — O requerimento mencionado no número anterior deve ser enviado através da Plataforma eCon-
tas ou, na impossibilidade de utilização desta, por correio eletrónico, acompanhado da documentação 
que comprove o impedimento técnico do envio do ato ou contrato adicional pela referida Plataforma, 
e de que o mesmo não é resolúvel em tempo útil.

3 — Se o requerimento referido no n.º 1 do presente artigo for formulado em mensagem de correio 
eletrónico, esta deve ser enviada, e consoante o caso, para a caixa de correio eletrónico do Departa-
mento de Fiscalização Concomitante na Sede, com o endereço econtas-cc@tcontas.pt, da Secção 
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Regional dos Açores com o endereço econtas-sra-cc@tcontas.pt e na Secção Regional da Madeira 
com o endereço econtas-srm-cc@tcontas.pt.

4 — No caso de deferimento do pedido, a instrução do respetivo processo de adicional observa, 
com as necessárias adaptações, o disposto nas presentes Instruções.

5 — Se for autorizada a remessa do processo em suporte físico constituído por papel, a Direção-Geral 
do Tribunal de Contas ou o Serviço de Apoio da Secção Regional competente procede à digitalização 
dos requerimentos e documentos assim remetidos.

CAPÍTULO II

Organização e instrução dos processos de adicionais

Artigo 4.º

Individualização do processo do adicional

Por cada ato ou contrato adicional é organizado e remetido ao TdC um processo que integra os 
elementos instrutórios referidos nestas instruções.

Artigo 5.º

Elementos instrutórios comuns

1 — O processo relativo a ato ou contrato adicional integra, obrigatoriamente, a decisão ou deli-
beração de adjudicação ou de autorização dos trabalhos e, caso exista, o respetivo contrato adicional;

2 — Para além dos elementos instrutórios previstos no artigo seguinte, o processo deve ser acom-
panhado dos seguintes documentos:

a) Fundamentação da adjudicação ou da autorização dos trabalhos;

b) Relação discriminada dos trabalhos objeto do ato ou contrato adicional;

c) Comunicações do gestor do contrato ao contraente público respeitantes a desvios, defeitos ou 
outras anomalias na execução do contrato e eventuais relatórios produzidos por aquele contendo as 
respetivas medidas corretivas, quando for o caso;

d) Evidência da publicitação do contrato adicional no Portal dos Contratos Públicos e no Jornal 
Oficial da União Europeia nos casos em que é legalmente exigido;

e) Ordens de execução dos trabalhos objeto do ato ou contrato adicional incluindo, se for o caso, 
as que determinam a não execução de trabalhos contratuais.

3 — As entidades podem ainda apresentar outros documentos que reputem indispensáveis ao 
conhecimento de factos essenciais à instrução do processo relativo ao ato ou contrato adicional.

Artigo 6.º

Elementos instrutórios específicos

1 — Sempre que legalmente exigíveis, o processo integra ainda os seguintes documentos:

a) A autorização da respetiva despesa exceto se esta constar do documento que integra a decisão 
ou deliberação de adjudicação ou de autorização dos trabalhos referida no n.º 1 do artigo anterior;

b) Informações de cabimento e compromisso orçamentais da despesa;
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c) Comprovativo do registo do compromisso, com evidência da respetiva numeração e data de 
registo, extraído do sistema informático de apoio à execução orçamental;

d) A existência de fundos disponíveis para a assunção do respetivo compromisso, evidenciada 
em mapa extraído do sistema informático;

e) Informação de controlo dos fundos disponíveis, demonstrativa de que o compromisso assumido 
não ultrapassou os fundos disponíveis.

2 — As entidades não incluídas no âmbito de aplicação da Lei de Enquadramento Orçamental 
deverão juntar uma declaração que ateste que os saldos da execução orçamental da despesa permi-
tem suportar os encargos financeiros decorrentes do ato ou contrato adicional, devidamente datada 
e assinada, com a identificação nominal e funcional do signatário.

3 — A informação exigida no presente artigo deve ser prestada em conformidade com os mapas 
e modelos de declaração disponibilizados para o efeito na Plataforma eContas.

Artigo 7.º

Pluralidade de contraentes públicos

1 — Se várias entidades figurarem no contrato de empreitada visado ou com decisão de procedência 
como contraentes públicos na aceção do Código dos Contratos Públicos, o envio do respetivo ato ou 
contrato adicional deve ser efetuado por aquela que, no pretérito, submeteu o contrato de empreitada 
a fiscalização prévia do TdC.

2 — Na situação prevista no número anterior, o ato ou contrato deve ainda ser instruído com os 
elementos indicados no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 6.º referentes aos demais contraentes públicos em 
função das obrigações assumidas por cada um deles no quadro da execução do contrato da empreitada.

Artigo 8.º

Identificação dos autores dos atos

Os atos que integram o processo do adicional, incluindo as declarações prestadas de acordo com 
os modelos disponibilizados na Plataforma eContas, nomeadamente os relativos à autorização das 
respetivas despesas, devem ser datados e conter de forma legível a identificação nominal e funcional 
dos respetivos autores.

Artigo 9.º

Deliberações de órgãos colegiais

1 — Quando os processos forem instruídos com deliberações de órgãos colegiais, é remetida cópia 
da ata da reunião em que foram tomadas.

2 — Sem prejuízo do regime aplicável às deliberações do respetivo órgão, a ata deve conter, 
pelo menos, a indicação do número de membros em efetividade de funções, a clara identificação dos 
membros presentes, a menção da data da reunião, o sentido de voto de cada participante e eventuais 
declarações de voto.

Artigo 10.º

Delegação ou subdelegação de competências e suplência

1 — Quando algum ato tenha sido praticado ou algum contrato outorgado ao abrigo de delegação 
ou subdelegação de poderes, para além da menção dessa circunstância, deve o processo ser instruído 
com os documentos necessários à sua comprovação, nomeadamente com cópia da respetiva publicação 
no Diário da República ou no Boletim Autárquico, consoante o caso e sempre que legalmente exigível.
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2 — O disposto no número anterior é aplicável, com as devidas adaptações, aos casos de suplência.

3 — As entidades a que se referem as alíneas a), b) e c) do n.º 2 do artigo 2.º, bem como as previs-
tas na segunda parte da alínea c) do n.º 1 do artigo 5.º, ambos da LOPTC, devem instruir os respetivos 
processos com documento que evidencie a distribuição interna de competências no que respeita às 
áreas financeira e de contratação e, caso existam delegações de competências para as referidas áreas 
ou para a prática de atos no âmbito do processo relativo ao ato ou contrato adicional submetido a fis-
calização concomitante, documento que o comprove.

Artigo 11.º

Informações e elementos complementares

Para completa instrução dos processos ou para o seu esclarecimento, podem ser solicitadas as 
informações ou os elementos complementares que se mostrem necessários.

CAPÍTULO III

Prazo para a remessa de atos e contratos adicionais

Artigo 12.º

Prazo de remessa

1 — A remessa do ato ou contrato adicional para fiscalização concomitante observa o prazo 
estabelecido no n.º 2 do artigo 47.º da LOPTC e é contado em dias úteis.

2 — O prazo referido no número anterior começa a correr com o início da execução dos trabalhos 
previstos no ato ou contrato adicional.

CAPÍTULO IV

Regras de acesso e utilização da Plataforma eContas

SECÇÃO I

Disposições Gerais

Artigo 12.º

Plataforma eContas

A Plataforma eContas encontra-se disponível no sítio da Internet com o endereço https://econ-
tas.tcontas.pt, também acessível através do sítio do Tribunal de Contas na Internet, com o endereço 
http://www.tcontas.pt/.

Artigo 13.º

Regras de acesso e utilização da Plataforma eContas

1 — São aplicáveis aos processos dos adicionais, com as necessárias adaptações, as regras de 
acesso e utilização da Plataforma eContas previstas nos artigos 21.º a 23.º das Instruções 1/2022, 
constantes do Anexo I à Resolução n.º 3/2022-PG, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 70, de 
8 de abril de 2022, alterada pela Resolução n.º 3/2024-PG, publicada no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 2, de 3 de janeiro de 2025.
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2 — São ainda aplicáveis, com as necessárias adaptações, as condições gerais de utilização da 
Plataforma eContas, previstas no Anexo II da mencionada Resolução.

3 — Para além das presentes instruções, os procedimentos relativos ao envio dos processos 
respeitantes a atos e contratos adicionais, consulta dos processos remetidos e demais informação 
explicativa de outras funcionalidades facultadas pela Plataforma eContas constam na área da «Fisca-
lização Concomitante», bem como da reservada a “Perguntas frequentes” (FAQ).

SECÇÃO II

Composição e submissão de requerimentos

Artigo 14.º

Formulários

A apresentação de requerimentos relativos a atos e contratos adicionais é efetuada através do 
preenchimento interativo de formulários.

Artigo 15.º

Requerimentos

1 — A Plataforma eContas disponibiliza requerimentos para fins específicos, nomeadamente:

a) Remessa de ato ou contrato adicional para fiscalização concomitante;

b) Pedido de prorrogação do prazo de remessa de ato ou contrato adicional para fiscalização 
concomitante;

c) Resposta a solicitação de elementos ou diligências instrutórias por parte do Tribunal de Contas;

d) Remessa de elementos destinados a completar a instrução do processo relativo a ato ou con-
trato adicional.

2 — Na ausência de requerimento específico para a finalidade que se pretende, a entidade deve 
utilizar um modelo de requerimento avulso, também disponibilizado na Plataforma eContas.

3 — Os requerimentos específicos disponibilizados na Plataforma eContas são de utilização 
obrigatória.

4 — A entidade pode formular o pedido em local próprio do requerimento ou complementá-lo em 
documento anexo.

5 — Os requerimentos devem ser acompanhados de ficheiros com os documentos necessários 
à apreciação da pretensão formulada no requerimento.

6 — A informação inserida nos formulários é refletida num documento eletrónico que, juntamente 
com os ficheiros anexos, faz parte, para todos os efeitos, do requerimento apresentado.

7 — Em caso de desconformidade entre o conteúdo dos formulários e o conteúdo dos ficheiros 
anexos, prevalece a informação constante destes últimos, sem prejuízo da possibilidade de correção 
dos formulários, a requerimento da entidade.

Artigo 16.º

Resposta a solicitação de elementos ou diligências instrutórias

A resposta da entidade a solicitação de elementos ou diligências instrutórias do Tribunal de Contas 
deve ser prestada em local próprio do requerimento ou complementada em documento a este anexo.
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Artigo 17.º

Organização e nomenclatura dos ficheiros anexos a requerimentos

1 — Cada ficheiro deve conter um único documento instrutório, exceto quando entre eles exista 
uma conexão direta, nomeadamente se a separação dos documentos e subsequente integração em 
ficheiros diferenciados não for tecnicamente possível ou comprometa a integridade dos documentos 
assinados com recurso a certificado de assinatura eletrónica avançada.

2 — O nome dos ficheiros obedece às seguintes regras:

a) Não pode exceder 70 caracteres, incluindo espaços;

b) Admite qualquer letra de A a Z (maiúscula e minúscula) não acentuada, números (0 a 9), os sinais 
gráficos hífen (“ -“) e underscore (“_”), bem como o espaço (“ “), desde que este último não anteceda 
o sinal (“.”), que marca a extensão do ficheiro (ex. “Projeto.pdf”);

c) Deve permitir identificar o seu conteúdo (exs: “Deliberacao da Camara_maio_2025”, “Pare-
cer_dos_Servicos”).

3 — Cada ficheiro deve ter um nome diferente dos demais e o seu conteúdo ser obrigatoriamente 
descrito com suficiente exatidão em local próprio do requerimento.

Artigo 18.º

Formato e dimensão dos ficheiros anexos

1 — Os ficheiros anexos ao requerimento devem ter os seguintes formatos:

a) Portable document format (PDF), preferencialmente na versão PDF/A e com conteúdo pesqui-
sável, quando se trate de documento escrito;

b) Portable Network Graphics (PNG) ou Joint Photographic Experts Group (JPEG),

quando o documento seja exclusivamente uma imagem.

2 — Cada ficheiro anexo não pode exceder a dimensão de 30 Mb.

3 — Nos casos em que a dimensão do ficheiro exceda o limite indicado no número anterior, aquele 
deve ser dividido no menor número possível de ficheiros que respeitem esse limite.

Artigo 19.º

Submissão de requerimentos

1 — A submissão de requerimentos só é permitida a utilizadores com o perfil de “Responsável 
máximo da entidade” ou de “Utilizador autorizado” nos termos definidos nas condições gerais de uti-
lização da Plataforma eContas, constantes no Anexo II da Resolução n.º 3/2022-PG, referida no n.º 1 
do artigo 13.º

2 — O disposto no número anterior não é aplicável à submissão de requerimentos avulsos conexos 
com a fiscalização concomitante, a qual pode ser efetuada por qualquer utilizador, independentemente 
do seu perfil de acesso.

3 — A submissão dos requerimentos é condicionada pela prestação da informação obrigatória 
indicada nos formulários que os integram e, quando for o caso, pela junção de ficheiros com o conteúdo 
neles identificado.

4 — A finalização do procedimento de submissão dos requerimentos fica dependente:

a) Da inserção de um código próprio; ou

b) No caso dos requerimentos referidos no n.º 2 do presente artigo, de expressa confirmação do 
seu envio.
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5 — O requerimento só é considerado validamente submetido após a emissão do respetivo com-
provativo eletrónico de entrega, com a indicação da data e da hora em que esta ocorreu.

Artigo 20.º

Registo de requerimentos

A submissão de requerimentos é objeto de registo eletrónico automático, assegurado pelo sistema 
informático de apoio à atividade do Tribunal de Contas, que disponibiliza de imediato os respetivos 
documentos comprovativos de entrega.

Artigo 21.º

Comunicações e notificações

1 — As comunicações e notificações à entidade, relativas a requerimentos recebidos, são reali-
zadas por via eletrónica através do sistema informático de apoio à atividade do Tribunal de Contas, 
que assegura automaticamente a sua disponibilização e consulta na área reservada da entidade na 
Plataforma eContas.

2 — A entidade é avisada da existência de novas comunicações e notificações do Tribunal de Con-
tas, por mensagem enviada para o endereço de correio eletrónico anteriormente indicado pela entidade 
no seu pedido de registo no sistema informático referido no número anterior.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 22.º

Utilizadores registados na Plataforma eContas

Os utilizadores das entidades que, na data de entrada em vigor destas instruções, já se encontrem 
registados e ativos na área da fiscalização concomitante da plataforma eContas, mantêm o acesso 
àquela área em conformidade com o seu perfil de utilizador.

Artigo 23.º

Direito aplicável

Em tudo quanto não estiver regulado nas presentes instruções, é subsidiariamente aplicável, com 
as necessárias adaptações, as instruções em vigor relativas à organização, impulso e tramitação de 
processos de fiscalização prévia do Tribunal de Contas por via eletrónica através da Plataforma eContas.
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